
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.304-B DE 2009 

 
Susta  a  aplicação  do  Memoran-
do-Circular Conjunto nº 
01/INSS/PFE/DRH, de 30 de junho de 
2009, do Instituto Nacional do Se-
guro Social – Ministério da Previ-
dência Social. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica sustada  a  aplicação  do  Memoran-

do-Circular Conjunto nº 01/INSS/PFE/DRH, de 30 de junho de 

2009, do Instituto Nacional do Seguro Social – Ministério 

da Previdência Social, estabelecendo-se que as faltas dos 

servidores da autarquia que tiveram suas atividades parali-

sadas nos meses de junho e julho de 2009, em decorrência de 

movimentos reivindicatórios, sejam classificadas como greve 

(Código 95). 

Parágrafo único. Os valores descontados dos salá-

rios dos trabalhadores pelos dias parados em razão da para-

lisação referida no caput devem ser ressarcidos mediante a 

compensação comprovada de horas de trabalho. 

Art. 2º Fica anistiada a totalidade da multa ju-

dicial aplicada à Federação Nacional de Sindicatos de Tra-

balhadores em Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência 

Social, em função do movimento grevista ocorrido nos meses 

de junho e julho de 2009. 

Parágrafo único. A anistia da multa judicial a 

que se refere o caput deste artigo é extensiva aos sindica-

tos representativos de servidores do Instituto Nacional do 

Seguro Social filiados à Federação Nacional de Sindicatos 

de Trabalhadores em Saúde, Trabalho, Previdência e Assis-

tência Social. 
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Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2012. 

 

 

 

Deputado ODAIR CUNHA 

Relator 

 

 


